
	

• ____ 	 LEI N° 18.382, DE 2 DE OUTUBRO DE 2024 
MARABÁ: 

Institui o Dia Municipal dos Raros 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ Faço saber que a Câmara 

	

MUNICÍPIO 	Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

DE MARABÁ 
Art. 1° Fica instituído o "Dia Municipal dos Raros" no âmbito do Município 

de Marabá. 

Parágrafo único. O 'Dia Municipal dos Raros" será celebrado no dia 28 de 
fevereiro, quando se comemora o "Dia Mundial das Doenças Raras". 

Art. 21  O Dia Municipal dos Raros constará no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Marabá. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marabá, Estado do Pará, em 2 de 
outubro de 2024. 

pebasti ~iranda Filho 
Prefeito Municipal de Marabá 
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ESTADO 1)0 PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 
LEI N° 18.382, DE 2 DE OUTUBRO DE 2024 

LEI N° 18.382, DE 2 DE OUTUBRO DE 2024 

Institui o Dia Municipal dos Raros. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ Faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Art. 1° Fica instituído o "Dia Municipal dos Raros" no âmbito 
do Município de Marabá. 
Parágrafo único. O "Dia Municipal dos Raros" será celebrado 
no dia 28 de fevereiro, quando se comemora o "Dia Mundial 
das Doenças Raras". 
Art. 20  O Dia Municipal dos Raros constará no Calendário 
Oficial de Eventos do Município de Marabá. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marabá, Estado do Pará, 
em 2 de outubro de 2024. 

SEBASTIÃO MIRANDA FILHO 
Prefeito Municipal de Marabá 
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